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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVTI^

:lõ§ rnnrtlos Dtr PRocESSo DE

olsrrr,rs,l DE LlctTÂÇÀo Nl

õirÀôizpr'rorsulÍDcs QUE ENrRI:' sI

ã:prBrum o MUNICÍPIo D[ ÓBrDo§iPA
põn útlo DA sf,cRET'{RIA MU:\ilcIPÀr'
oÉ-onsnlvolvtllr'§To socIAL' I; o sR'

ivli,r.acE cLEBTR sou§A DÀ §rl'v'{'
ôpn n" 3rr.678.E82-00. coNroRvn Âs

ilÁusuras E coNllÇi)Es SEGIIINTE§:

Pclo presente insrumento de Contrât'r Àdminisrativo tlc locaçâo rle itrtór cl' qu'"- elltrc ri

celcbram, dc un latlo o Município de Óbido§/PA' inscrito no CNIJ sob o n"

05.1-l l.l8or000l-fl. por interméttio rla Setrelaria Munlcipal dt Desenvolvimento Social'

inscrita no CNPJ dc no : 15 46a 605i0001-53' scrliatla à Praça liar''ro rltr Rio [lraneo' sn'

Baiío Ccntro. CEP: ó8'250-000, Óbidos-PA' lrtste nto rçpr'stnla<h pcla ordenadora a Sm'

Àldanete dos §antos Farirs Viana' brasilcira' Secrctária Municipal tle l)cscrvoh imento

social. nom,".ado pclo I)ecreto Municipal n"020r2021 , pt.rrtador dâ caíei.a r.lc ltlentidadc

n,,:20454i2PCrPAecPF:003.590.397-0?,residentccdomiciliadonciacidadedtobidosiPA'

(lF-P: ó8.250-000' <loíâvânte simplesmenle denominado LOCATÁRIO' e de outro lado o Sr'

Wallacc Clcbcr Souse dt Silvâ' brâsilciroiâ)' porlador(a) da Cancira rlc ldentidadc l'

1755042-PCI,PÀeCPFN.:]ll.{,78.882-00.re§idenlecdomiciliarlo(a)naAvcnidaPrc{etttl

Nelson Souza. tÔ824, Bairro Nossa Sonhora tlc Fátima' C[:P: 6]t i50-0tt0' Obrdor-PA'

'i e.lclooe: {93)99 129-9294, dot avanrc dcnonrinaelo apcnas t'OCÀLOR' aiustattt c concot'dattr

nâ contralâção de locação dc imúvcl dc acoq'lo com as cláusuias r': conrltçics scguinrc'i:

l.l()ContrâtoobedeceÍáintegralmenteàlcgislaçâoqueseaplicââoAÍ.]4.lnciso

X, da Lci Federal N' 8.666, dc 2l de junho de 199-1' com as devidas alterâçóes q d!"rnais

floÍmas Pertinent§s, CiC Aí' 51 dâ t'ci t' 8'245/91 ' bem con]o as corrdr§õcs cshbelcui<las ntt

'l'emto cle Rcferência c no procediurcnto de l)ispensa dc t-icitação fin:

f1: I r20?2/PMOTSITMDl:S.

Rtu ltrrí(o. n"S/N ac,ir',. ót ido§rP^ Cl.?: 68.250-1,í,ll
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2.1. Locação dc imóvel situado na Travessa Quatro. no 217. fazcntio esquina er»n a Rua

D. Bairro Perpetuo Socono, CEP: 68.250-000. Óbidos?A, pârâ insralaçào e I'uneionamento

do Núcleo de Convivência vinculado ao Centro de Rclerôncia de r\ssistência Social-CRÁS I

(Santa Terezinha).

3.1 A execução do objeto do conlÍalo observârâ o previsto na Lei Fcderai N" 8.ó6ó,

de 2l dejünho de 1993, com as devidzui alteraçõcs, OC Afl. 5l da Lci n" 1t.24§,'91. procç'§so

de Dispensa de Licitaçâo N": 0211202?/PMO'SEMDE§ e demais normâs pcrtincntcs ii

matéria.

. 4,1 O presente conarato (cm como plevisào o \ralor ClobaÍ dc lt§ 3ó.000,00

(Trintâ e seis mil reris) para o pcríodo de 12 (dozc) $cses. sendo que o Contlalnrrc-

locatá,rio pagará ao Contralado-locador, o vaior mensal de RS -1.000,00 (três mil reais).

atmvés de trânsferência de conta bancária, 0 locador ficará responsável dc inlonnar os dados

bancários ao setor Íinal'rceiro dâ Unidade Requisitante:

- 4.2. 0 pagamenlo do relerido aluguel d.r-se-á até o 1O') ldccimo) dia íuil tltr mês

subsequente ao mês vencido.

4-

ESPIiCIT ICÀÇiO

Môs 1.: R§.1.000.1)0 R$16.000.00

5.1. Ás despesàs decorrenrcs da prescntc contl?tâçâô cotrr'rào a conta da doloçí]ô
orçâmcntáriâ â ssguir:

Prrçr Aarilo do Rio Arrí(.o. n.Sni. Cenrro, óbidoíPÀ - (t:p: í8.2S0-0O0

v^!,oR
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\,t tr\s^l_
Locação ile imóvel situado nâ TÍâvessâ Quatro , o"
217. iàzcndo csquina com a Rua D, Bairro
P$petuo Socorro, CEP: 6ti.250-000, (ibrdos/PA,

parâ inslalaçâo e Íuncionamento do )iúcleo de

Conr ivência vittculado ao Ccntro dc Rcfcr-encia dc

Àssistência Sociâl-CRÁS I (Sanla TereTinhã).
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CNPJr 15.4ó{,60t/0001-53

2727 - Fundo MuÍiclpr! de Asslstênclâ Soclâl
Projero/Atividâdc:08.122,0008.2.053 - Manurenção do Fundo Murricipal de Assisrê[cia

Sociâ1.

Íllemento d€ Despesa: 33.90.36.00 - Ournrs Sen,iços de "Í-ercciros Pessoa t isica

ProjetolÂtiyidâde:08.244.0006 2.0óf, - Manutcnção do ulocr: da protcçào Social llásica-

PSB

f)lemrnto de Dcspêsâ: 33.90.36.00 - Outros Serviços de Tercciros Pcrsua Fisica

' ó.1. Os liscais do (bnrât{} serâo os sen'itlorcs riesigrrados atrar'és da Portatia

o' All/1022 NÂF, <te 02 de mair-l dc2022. nos tenros do Aú. 67 da Lei rr' 8.6ô6:93. aos qurir
compctirâo dirimir as tlúvidas que surgirem no curso da execução do col[rato. c dc tudô darào

ciência à Administração.

( ) üun"r lo ou { ) FÍe1i!ü

6.2 {) represenlanle do localário daverá ler a expcriência :reccssària para ()

acompanhâmento e controle da execuÇào do con$ato.

*'

Nomc: lgor Errcrton l'asconcelos Piirt§

(::PF 0ll9- l 55.(162-25 - RG: 7rl l92l I

\íâtliculâl
frsaíito

0:! 1r:02 t Cargo C'hefe de I)ivisào rlc ,{ssisÍêrrcia r
Prouoçào §ociill

lionnaçào l:nsino Supcrior Incomplcto {)bidos ll lido Pari

('t,P ó8.250-00{t

Situaçâo Iur:cronal { } Contratilclo ou ( ) l-1'ctivo íXi C ornissiona.io

Nor1ç \l nldtni dos Salrlo§ .,$rorin,

cPll ô.10.29r.912-04 Rti: l15ó5.{?7 1'4..\t\4

Matrirulai
l)ecrclo

5 r{rl(Í12 ('arg<, Àgcütc Âdmiüisrrâti!o

Fonnaçào Ensinrr Supeirrr ('idrdc (')bidor

..FP 68.150-000

Situaçâo Funcional

l,r!câ lla.nô do Rio l).atrsd. ."S,\. ( .nirô, 4)biíto(rli^ , (ir.2 io-lx,o,
l

.'r:.':..

+>

fõr^

Cidrdei

' 6..3, O fiscal do conlÍato anonrá em rcgisllo púptiô todas as ocorrôncias
relacionadas conr a cxccução do sortrato, itrdiçando dia. nrôs c ano, bcrl conro o lu»lru rlos
funcionâ ios cventualnrentc envolvidos, determinando o quc loÍ ncccssário à rcgnlsfi7.?çiio das

fallas ou dcÍ'citos obscrvados e encamiuhando os ôponianrsntos à auloÍidade conlp§1co1r para

as provklências cabivcis.

lIl-:'

11. pÂ r'rscÀLrzÀcÂo D() cosTr{À'ro
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6.4. ô Íiscal do Contrato ficará responsável em avisrr com 30 (trintâ) dias de

antecedência do tennino do côntrâlo âô (â) Secretário (a). para quc a)(a) mesmo(a) lomc as

devidas providôncias.

7.1. Fica o Locador obrigado a:

a) Enuegar o imóvel em perfeito estado de conservaçio. como pitltura, telhado,

forIo, pi3o, poíôes e outros;

, b) Entregâr o imóvel com todos os sncargos auteriores à data do início dcssa

locação (Energia Êlétrica, água. IPTU. 6'1ç-), dcyidamonte quitâdos:

c) Conlunicar com 30 (trinta) dias dc anteccdôncia, a desistência da prcstação dos

sen iços:

, d) Desigmr o servidor respousávcl pârê fiscalizar o funcionamtntt.r tlo uso dc sua

dependência.

{l,L Fica o Locatário obrigado e:

a) El'elivar o paltânento mcn§&l roÍ'srentc à parccla da locaçâo drr iinóvcl. até o

10" diâ útil do mês subsequente à data do vencimento. nrcdiante aprcscnlaçôo dc

fatun/Rccibo apÍesentâda pelo Comratado-'locadori

b) Acompanhar, controlar c fisqalizar a ocupação do imóvcl sc o mçsmo cstâ silndo

rlcstrnudo para os sr,us dclr.L-,s Íins:

c) Sujcitff-sc a fiscalizaçâo do locador;

d)Zelar pcla manutsnção c conrcnação do bcm loçado. inclusirc dos accssórios

qu!' os âcompaühami

ê) Rcspoltsabilizar-sc pela devoluçào do bem, com seus acessôrios. sc lbr o câso,

ao final do pnzo, ôu por motilo dc rcscisão do prcscntc contralo nas mcsrnas

conrliçôes que foi rccebido:

Í) O locatário se responsabilizará por todo e qualqueÍ acidsntr pessoal, enqulnlo
nas dependências do imóvcl locado e arcará com danos molâis e rnâlcriais.

e) O locatário se respotr-sabilizará pelo pagamento da làtura dc cncrgia

clén-icrvEquatorial e da fatr"ra de água/COSANPA.

9.1. O prazo tle vigêrrcia do pr.sentc contrato é 2Ol{r312O22, crpirando cm
19105/?023, prxlcndo scr prornrgado. nos tcnnos do Àí. 57 da L,ri 8.666,'§3.
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Pirt. aârtu do Rio 8..íro- nêSvi\i, (..ntro. ObidBl?Â CÉlt:6ll.2slr-{r{t

!rll. pÀs oB§rcÀcÔ0§ n0 r,oc^JÁt]ro,:

X. D.{ -{LTERACÁ(I CONTRTTI It-:
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10.1. O presente coltrato poderâ ser alterado. nos termos do An. 65, da Lei n

" 8.666193 e demais normas peíinentesi

10.2, Os valores do contraro podcrão ser reajurtiulos. nos lcrmos dâ

legislação penincntc.

11.1, Constitui motivo pâra a rescisão contratual os conslantes dos ;Lrtigo§

77.'18 c'19 da Lei n" 8.666193 e alterâções posteliores.

I2.1. l'indâdâ a locaçào, â restiluiçôo do imôvcl só re operârá depois dc

sâtisfeitas, pelo L,OCATÁRIO, todas as scguintes r:brigações:

l2.l.l. - () LOCATÁRIO devcrá notiÍicar o LOCADOR com no nrinimo l{)
ítrinta) dias de antecedência a tlata prttcndida. para quc realizç. caso rruecssi'rrio. a retbr ma rprc

enteccde a yistoriâ dc saída. com objetivo de !,omprovâr a devoluÇào dô rnró\el:

,2,1,2. O imóvel devcrá esgr livre e dcsimpe.lido de pcssr:ar e coisâs. lillpo
e em condiçôes de uso imedialo, apris eferiva cntrega:

, 12.f3. ô imrivel rleverá ser cntteerlc no mesrno estado cle corrscrvação

cort.slanle no Tcmo de visloria Inicial. com as benfeitorias quc tcnharn sido autorizadns;

12.1.4. As chaves scrào snrrcgucs ao t-o('Al)Olit ou qucm o rcprcscntc;

12.1.5. Pelo próprio locatfuio, acompanhadas dos comfrovanles de quitaçào

dc todos os encargos da locâção. â úitina cotrta dc cncrgia ek:trica qrrita<ia. I sçr sulicitado a<r

prestador do scrviço oomente âpós a realização da vistoria de dcvoluçâo do imóvcl com a

dcvida libcração:

12.1,6. Caso o LOCADOR não compareça ar: âto de realizaÇã(l rlq vistoria e

nâo justificar a sua ausência, no prazo dc 24 (vi[tc c quatro) horas, corltando dç sua rcalizaçio.
ter-se-á como válida a vistoria rcâlizâda. uão gcrando obrigaçôes parr o LOCATÁR|O de

pagamenlo tle aluguel e encargos da loeaçâo atc a clcliva enlrega das chavcs.

t2.1,7. Caso o U)CÂDOR se rccusc, iújustiüüadamcnrc, a reçcber as

chaves- m&diante termo de recebimento. desobriga rr L()C^T^RI() üe pagamenlo do aluguel e

cncargos da locaçâo ale a eleliva enuega dâs chavcs, sem prcjuizo de aplicação rJas

prnaliriadcs cahívcis.

I'r.çr llrÍáo do Rh ,lrr.§o, ("S/\, C!útÍo, Crbirto\/P^ - ( I r,. 68,?srl-{Xiii
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13.1, O l"rcatáÍio usôrá (l espâço do imóvcl dc acordo com suas

necessidades c sc ncccssário aos sábados. domingos e feriados.

l4'1. Fica eleito o ioro rla Comarca de Ol:idos - Pará para dirimir'

conlrovúrsias oriundÀs de§te Contrato.

14.2. E poÍ sssim e§iarcm, concorde-se LOCÀTÁRIo e LoCADoR'

com os tennos. condições e cláusulâs contratuais. firmam o presente teruro dc contrato. em 0.1

(tÍêst vias de igtral teor e firrma, para lodos os cfeitos legais.

ÓbidosrPA. 20 de maio de 2022

SrcreÍârir lllún Dcsrn\ olvitncntr) Srrrigl
Dcrreto í|20/202t

LOC^',r_{Rt(}

CPF §": 3l 1.678.8tt2-00
LO( ÀDOR

vUXH^F

cPF: qQ ) tr6vL{ ç+
c?r,,02q n8 «Z ?í(

TESTE

Nomc:z
i

Nont§:,

Pr!çr tlâÍio do Rio 8..n.o. tr'S/\. ( ú1.o. óbidô§rP.\ - ('i:P: 68.250-lltl0.
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